
Legismap Roncarati
Juíza proíbe clínicas de pedirem reembolso em nome de pacientes

Clínicas e laboratórios ainda devem se abster de pedirem login e senha dos pacientes
para concretizar reembolso perante operadoras de planos de saúde

Juíza de Direito Clarissa Rodrigues Alves, da 4ª vara Cível de São Paulo, determinou que clínicas e
laboratórios se abstenham de solicitar login e senha de pacientes ou realizem pedido de reembolso
em nome deles. Ao decidir, a magistrada constatou que estabelecimentos "engendraram
verdadeira arquitetura para burlar sistema de reembolso e daquilo que está autorizado a ser
reembolsado nos contratos".

De acordo com os autos, clínicas e laboratórios médicos estariam envolvidos em um esquema de
adulteração de quadro clínico e solicitações de reembolso, em nome de beneficiários de planos de
saúde, chamado de "reembolso assistido".

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 15.05.2023
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